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DECRETO N.o-106  
Prorroga prazos das Tomadas de Preços 

n9s 019/86 e 020/86. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ', 

no uso de suas atribuições legais, e objetivando satisfazer. ,as 

normas disciplinadoras do Programa de Ação Municipal - PrAM, 

no concernente a licitações, 

DECRETA: 

Art. 19. Ficam prorrogados para o dia 09 de agosto 	de 

1986 os prazos constantes dos Editais de Licitação n9s 	019/ 

86 e 020/86 referentes -as Tomadas de Preços n9s 019/86 e 020/ 

86;  para entrega das documentações e propostas, bem como para 

a abertura e julgamento das mesmas, permanecendo , inalteradas 

as demais disposições dos editais refereciados. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 1986. 

tO R ER FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSt LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

JLM/jas. 



IL);"-',VI-o.AiVi À 	
j:TRAc o 

n .° 2&8 dá 22 07 /66  
1.1•IN 

• • • rn 
s GER A" 


	00000001
	00000002

